
Data da atualização: 28.03.2014        página 1 de 9 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site www.stj.jus.br . 

          
 

POSSE 
Direito Civil 

 
Banco do Conhecimento /Jurisprudência /Informativos de Jurisprudência dos Tribunais 

Superiores – S T J 
 

 
ÍNDICE 

 
1. Ação Possessória. Particulares. Comunidade Quilombola Remanescente. 

União. Litisconsórcio Necessário. 

2. Ações Conexas. Julgamento Não Simultâneo. Nulidade. 

3. Ausência de citação para a audiência de justificação em reintegração de 
posse 

4. Compra e venda. Imóvel. Cessão. Direitos. Outorga uxória. Prescrição 
vintenária. 

5. Conexão. Nunciação. Obra nova. 

6. Contrato de Comodato. Aluguel-Pena em Razão de Mora na Restituição. 

7. Contrato Verbal. Bem Público. 

8. Esbulho. Turbação. Ameaça. Reintegração. Posse. Requisitos. Inspeção. 

9. Imissão. CC. Decisões Conflitantes. Interpretação Extensiva. Art. 115 do 
CPC. 

10. Julgamento Extra Petita. Limite Cognitivo da Apelação. 

11. Retenção. Bem público. Liminar. Reintegração. Art. 924 do cpc. 
Impossibilidade. 

12. Usucapião. Reintegração. 
 

http://www.stj.jus.br/


Data da atualização: 28.03.2014        página 2 de 9 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site www.stj.jus.br . 

Ação Possessória. Particulares. Comunidade Quilombola Remanescente. 
União. Lit isconsórcio Necessário. 

Na espécie, cuidou-se, na origem de ação possessória ajuizada entre particulares com pedido 
de liminar. Mas, em razão da existência de terra ocupada por remanescentes de comunidades 
de quilombos na área discutida, a Fundação Cultural Palmares (FCP) requereu seu ingresso no 
feito, o que foi deferido pelo juízo singular, que declinou de sua competência e remeteu os 
autos à Justiça Federal. O juízo federal indeferiu a liminar e determinou que os recorridos 
promovessem a citação da União para atuar no feito. Porém, em razão do não cumprimento 
dessa decisão judicial, os recorridos foram novamente intimados para promover a citação da 
União, sendo que houve novo descumprimento do decisum, o que motivou a extinção do feito 
sem o julgamento do mérito (art. 267, IV, do CPC). Em grau de apelação, o tribunal a quo 
entendeu pela desnecessidade da citação da União como litisconsorte passiva necessária, 
apenas autorizando a intervenção da FCP em razão de seus objetivos institucionais (art. 1º da 
Lei n. 7.668/1988). Assim, a quaestio juris está em saber se, in casu, a União (recorrente) 
ostenta a condição de litisconsorte passiva necessária. Nesse panorama, a Turma entendeu 
que, na hipótese em comento, a União tem legitimidade para figurar como litisconsorte passiva 
necessária em razão da defesa do seu poder normativo e da divergência acerca da propriedade 
dos imóveis ocupados pelos remanescentes das comunidades dos quilombos, máxime quando 
há indícios de que a área em disputa, ou ao menos parte dela, seja de titularidade da 
recorrente. Ressaltou-se que a FCP foi instituída para dar cumprimento às disposições 
constitucionais que protegem a cultura afro-brasileira e visam à sua promoção e que seu campo 
de atuação foi ampliado pela MP n. 2.216-37/2001. Entretanto, consignou-se que tal ampliação 
não retira da União a legitimidade para figurar no polo passivo da ação, porquanto a questão 
não envolve apenas a prática de atos de natureza administrativa, mas engloba também 
discussões relativas à defesa do poder normativo da União e a sua possível titularidade, total ou 
parcial, em relação ao imóvel que constitui o objeto da ação possessória que recai sobre área 
ocupada pelos remanescentes das comunidades dos quilombos. Assim, reputou-se que a União 
tem interesse jurídico e deve participar da relação jurídica de direito material, 
independentemente da existência de entidades autônomas que venha a constituir para realizar 
as atividades decorrentes do seu poder normativo – tal como a FCP –, sendo, portanto, parte 
legítima para figurar no polo passivo da relação processual como litisconsorte passiva 
necessária nos termos do art. 47, caput, do CPC. REsp 1.116.553-MT, Rel. Min. Massami 
Uyeda, julgado em 17/5/2012.  

Informativo STJ n. 0497 - Período: 7 a 18 de maio de 2012 
(topo) 

 
 

Ações Conexas. Julgamento Não Simultâneo. Nulidade. 

Trata-se de REsp em que a questão centra-se na nulidade decorrente do julgamento não 
simultâneo das ações de reintegração de posse e monitória processadas no mesmo juízo de 
origem, o que, no entender da recorrente, acarretaria a violação do art. 105 do CPC, tornando 
infrutífera a decisão que declarou a conexão. Entre outras considerações, ressaltou o Min. 
Relator que, mesmo caracterizada a conexão, a reunião dos processos não constitui dever do 
magistrado, mas sim faculdade, na medida em que a ele cabe gerenciar a marcha processual, 
deliberando pela conveniência de processamento simultâneo das ações à luz dos objetivos da 
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conexão e, caso não entenda oportuno, poderá determinar que sejam apreciadas em separado, 
sem que essa decisão possa ser inquinada de nulidade. Consignou que, conforme já delineado 
pelo tribunal a quo, os objetos das ações são diversos, sendo na primeira a reintegração da 
recorrida na posse dos materiais adquiridos para a execução da obra contratada, ou a 
indenização pelos valores despendidos, ao passo que, na segunda, a ora recorrida pretende o 
recebimento de parcela supostamente inadimplida e multa relativas ao contrato de empreitada 
celebrado com a ora recorrente. Assim, salientou ser forçoso o reconhecimento da correção do 
decisum das instâncias ordinárias no sentido de que a apreciação da matéria invocada na ação 
monitória não influenciaria a decisão da ação de reintegração de posse, não havendo risco de 
decisões conflitantes. Diante disso, a Turma não conheceu do recurso por entender estar o 
acórdão recorrido em harmonia com o entendimento deste Superior Tribunal e ser caso da 
incidência da Súm. n. 83-STJ, aplicável também nos casos de interposição pela alínea a do 
permissivo constitucional. Precedentes citados: AgRg nos EDcl no Ag 1.277.315-MG, DJe 
3/3/2011; REsp 332.967-SP, DJ 17/9/2007; REsp 760.383-RJ, DJ 16/10/2006; REsp 609.224-
ES; DJ 31/5/2004; AgRg no Ag 458.678-PR, DJ 7/6/2004; AgRg no Ag 440.253-BA, DJ 
19/8/2002; REsp 112.647-RJ, DJ 22/3/1999; REsp 193.766-SP, DJ 22/3/1999, e REsp 5.270-SP, 
DJ 16/3/1992. REsp 1.126.639-SE, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 
21/6/2011.  

Informativo STJ n. 0478 - Período: 20 a 24 de junho de 2011 
(topo) 
 

Ausência de citação para a audiência de justificação em reintegração de 
posse 

Não gera nulidade absoluta a ausência de citação do réu, na hipótese do art. 928 do CPC, para 
comparecer à audiência de justificação prévia em ação de reintegração de posse. O termo 
‘citação’ é utilizado de forma imprópria no art. 928 do CPC, na medida em que, nessa hipótese, 
o réu não é chamado para se defender, mas sim para, querendo, comparecer e participar da 
audiência de justificação. Nessa audiência a prova é exclusiva do autor, cabendo ao réu, caso 
compareça, fazer perguntas. Somente após a referida audiência é que começará a correr o 
prazo para contestar, conforme previsão do parágrafo único do art. 930. REsp 1.232.904-SP, 
Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 14/5/2013. 

Informativo STJ nº 523 - Período: 14 de agosto de 2013 
(topo) 

 

Compra e venda. Imóvel. Cessão. Direitos. Outorga uxória. Prescrição 
vintenária. 

Trata-se, originariamente, de ação anulatória de ato jurídico cumulada com reintegração de 
posse e indenização por perdas e danos ajuizada pela ora recorrida em face dos ora recorrentes 
em razão de promessa de compra e venda de imóvel celebrada pelo ex-marido da autora, já 
falecido, e os réus, sem a necessária outorga uxória. O juiz de primeiro grau reconheceu a 
prescrição alegada pelos réus e julgou extinto o processo com fundamento no art. 269, IV, do 
CPC. A autora (recorrente) apelou, pugnando pelo afastamento da prescrição ao argumento de 
que a ausência de consentimento ou outorga uxória em declaração de transferência de imóvel 
pertencente ao patrimônio do casal é ato jurídico nulo, por isso imprescritível. O tribunal a quo 
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deu provimento à apelação para afastar a prescrição e determinar o retorno dos autos ao 
primeiro grau para o exame dos demais aspectos da demanda. Embargos declaratórios opostos 
por ambas as partes não foram conhecidos por intempestivos. Segundos embargos opostos 
pelos réus foram rejeitados. Sobreveio, então, o REsp, no qual, entre outras alegações, 
sustentou-se a existência de contrato de compra e venda, e não de mero compromisso de 
compra e venda, o que atrairia a prescrição das ações reais de 10 anos (art. 177 do CC/1916) e 
afastaria a prescrição vintenária aplicada no aresto atacado. Sustentou-se, ainda, a negativa de 
vigência do art. 178, § 9º, I, a, do mencionado diploma legal, que trata do prazo prescricional 
de quatro anos, contados da dissolução da sociedade conjugal, referente à ação da mulher para 
anular escritura de compra e venda de imóvel sem outorga uxória. Nesta instância especial, ao 
se apreciar o REsp, inicialmente se observou que tanto a sentença quanto o acórdão trataram 
da mesma forma o negócio jurídico que se pretende anular como sendo uma promessa de 
compra e venda, e não se podem alterar tais conclusões em recurso especial, sob pena de 
violação da Súm. n. 7-STJ. Todavia, entendeu-se que, segundo o Código Civil vigente à época, 
a promessa de compra e venda gera apenas efeitos obrigacionais, a atrair o prazo prescricional 
vintenário. Cumpre dizer que o acórdão recorrido aplicou corretamente o direito à espécie. 
Quanto às questões referentes à necessidade ou não de outorga uxória, se tal anuência é 
requisito de validade do pacto ou, ainda, se importa na carência de ação, elas não foram objeto 
de debate e apreciação, visto que, como mencionado, afastada a prescrição, foi determinado 
pelo tribunal de origem o retorno dos autos ao primeiro grau para o exame dos demais 
aspectos da demanda; não cabendo, pois, nesta superior instância, qualquer pronunciamento 
sobre tais temas. Diante disso, a Turma conheceu do recurso, mas lhe negou provimento. 
Precedentes citados: REsp 214.667-SP, DJ 5/8/2002; REsp 600.826-RJ, DJ 14/8/2006, e CC 
31.209-RJ, DJ 1º/10/2001. REsp 765.973-PR, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado 
em 1º/6/2010. 

Informativo STJ n. 0437 - Período: 31 de maio a 04 de junho de 2010 
(topo) 

 

Conexão. Nunciação. Obra nova. 

In casu, a proprietária do lote contíguo à obra nunciada e a associação de moradores 
ajuizaram, na origem, ação de nunciação de obra nova cumulada com pedido de anulação de 
alvará de construção. Outra associação de defesa da cidade interpôs ação civil pública e, por 
conexão, ambas as ações foram reunidas e julgadas. O tribunal a quo manteve a ordem de 
demolição do prédio em construção por infringência das restrições convencionais, fixadas pelo 
loteador e devidamente registradas em cartório, uma vez que essas restrições deveriam ser 
observadas nas escrituras subsequentes. Para isso, baseou-se no art. 572 do CC/1916, com 
dupla fundamentação: uma de que as restrições convencionais devem ser observadas desde 
que mais rigorosas que as previstas pela legislação urbanística; o outro fundamento deu-se com 
a análise especifica do art. 39 da Lei municipal n. 8.001/1973 (com a redação dada pela Lei 
municipal n. 9.846/1985), bem como do art. 5º, XXII, da CF/1988, o qual fora sucintamente 
ventilado na apelação, mas com expressa manifestação daquele tribunal. A questão a ser 
dirimida no REsp está em saber se as restrições feitas pelo loteador, em convenção particular, 
quanto à utilização do solo, guardam consonância com o art. 572 do CC/1916, ou seja, em 
síntese, se as limitações dadas ao uso da propriedade introduzidas pelo particular prevalecem 
ou não sobre normas municipais, na interpretação dada pelo citado artigo. A matéria em 
debate, segundo destacado, tem importância fundamental na garantia dos espaços verdes, 
criação e desenvolvimento urbano dos municípios que por ventura venham a passar por 
situação semelhante. No caso, a questão tornou-se polêmica pelo fato de a obra ter obtido 
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alvará de construção. Neste Superior Tribunal, houve empate no julgamento quanto ao 
conhecimento do REsp, o que foi resolvido com o voto de desempate do Min. Carlos Fernando 
Mathias pelo conhecimento. Depois, ocorreu outro empate, agora quanto ao mérito. Então, 
renovou-se o julgamento e o Min. Mauro Campbell Marques o desempatou ao acompanhar o 
voto do Min. Relator, destacando que se depreende dos autos que a real intenção do loteador 
era limitar o direito de construir dos promitentes compradores e de seus sucessores, vedando a 
construção de edifícios multifamiliares. Assim, com ou sem lei municipal, toda cadeia dominial 
está sujeita aos termos do contrato de compra e venda consignado no registro do imóvel, 
sendo essa cláusula dotada de eficácia erga omnes. Isso porque, de acordo com art. 135 do 
CC/1916, após registrados, os atos jurídicos, no caso a compra e venda, produzem efeitos em 
relação aos terceiros. No mesmo sentido é o art. 18 da Lei n. 6.766/1979, já incidente à época 
da aquisição do terreno pela construtora recorrente. Logo, a construtora tinha conhecimento 
das restrições referentes ao loteamento constantes do registro do imóvel. Dessa forma, ela 
passa a se subsumir a esse regramento legal vigente. Por outro lado, assevera o Min. Relator, 
com base na doutrina, que são admissíveis as restrições convencionais ao direito de 
propriedade e ao direito de construir, à luz do jus variandi e do regramento constitucional sobre 
a matéria. No entanto, explica que essas limitações convencionais não ocorreriam em favor do 
interesse privado, mas da coletividade. Ainda, segundo o Min. Relator, é possível à 
Administração e ao legislador municipal ampliar ou mitigar as restrições urbanístico-ambientais 
convencionais, embora hoje se lhes exija um caráter mais rigoroso. De pouco uso ou respeito 
no modelo do laissez-faire, elas agora estão em ascensão no Brasil e no direito comparado, 
como forma de, a um só tempo, estimular novo consenso de índole solidária e garantir em 
favor dos cidadãos espaços verdes e de convivência urbana, em que impere a qualidade de 
vida, a beleza estética e a redução dos impactos de desastres naturais, tal como enchentes. 
Entre outras considerações, observa que o tribunal a quo reconheceu a validade da restrição 
convencional do loteador, interpretando adequadamente o art. 572 do CC/1916; porém, quanto 
à lei local, este Superior Tribunal não pode pronunciar-se. Diante do exposto, ao prosseguir o 
julgamento, a Turma negou provimento ao recurso da construtora. REsp 302.906-SP, Rel. 
Min. Herman Benjamin, julgado em 26/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 
(topo) 

 

Contrato de Comodato. Aluguel-Pena em Razão de Mora na Restituição. 

O comodante pode fixar aluguel de forma unilateral em caso de mora do comodatário na 
restituição da coisa emprestada, desde que em montante não superior ao dobro do valor de 
mercado. O art. 582, 2ª parte, do CC dispõe que o comodatário constituído em mora, além de 
por ela responder, pagará, até restituir a coisa, o aluguel que for arbitrado pelo comodante. A 
natureza desse aluguel é de uma autêntica pena privada, e não de indenização pela ocupação 
indevida do imóvel emprestado. O objetivo central do aluguel não é transmudar o comodato em 
contrato de locação, mas sim coagir o comodatário a restituir o mais rapidamente possível a 
coisa emprestada, que indevidamente não foi devolvida no prazo legal. O arbitramento do 
aluguel-pena não pode ser feito de forma abusiva, devendo respeito aos princípios da boa-fé 
objetiva (art. 422/CC), da vedação ao enriquecimento sem causa e do repúdio ao abuso de 
direito (art. 187/CC). Havendo arbitramento em valor exagerado, poderá ser objeto de controle 
judicial, com eventual aplicação analógica da regra do parágrafo único do art. 575 do CC, que, 
no aluguel-pena fixado pelo locador, confere ao juiz a faculdade de redução quando o valor 
arbitrado se mostre manifestamente excessivo ou abusivo. Para não se caracterizar como 
abusivo, o montante do aluguel-pena não pode ser superior ao dobro da média do mercado, 
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considerando que não deve servir de meio para o enriquecimento injustificado do comodante. 
REsp 1.175.848-PR, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino. Julgado em 18/9/2012.  

Informativo STJ n. 504 - Período: 10 a 19 de setembro de 2012 
(topo) 
 

Contrato Verbal. Bem Público. 
Trata o recurso da possibilidade de o Estado ajuizar ação de reintegração de posse de imóvel 
público ocupado por servidor de autarquia desde antes de sua extinção, com alegada anuência 
verbal do Poder Público. A Turma entendeu que não se pode falar em contrato verbal firmado 
com a Administração Pública, uma vez que, pela natureza da relação jurídica, é inadmissível 
referida pactuação, não podendo, daí, exsurgir direitos. Ademais, não seria admissível avença 
celebrada com autarquia tendo por objeto locação de bem público sem as cláusulas essenciais 
que prevejam direitos e obrigações. A referida avença não propiciaria o efetivo controle do ato 
administrativo no que tange à observância dos princípios da impessoalidade, moralidade e 
legalidade. Não tendo relevância jurídica o aludido contrato verbal supostamente firmado com a 
autarquia, torna-se nítido haver mera detenção do imóvel público pelo recorrido. Tendo o 
recorrente feito notificação judicial ao recorrido para que desocupasse o imóvel, com a recusa 
do detentor, passou a haver esbulho possessório, mostrando-se adequado o ajuizamento de 
ação de reintegração de posse. Não havendo posse, mas mera detenção, não socorre o 
recorrente o art. 924 do CPC – que impossibilita a reintegração liminar em prejuízo de quem 
tem a posse da coisa há mais de ano e dia. REsp 888.417-GO, Rel. Min. Luis Felipe 
Salomão, julgado em 7/6/2011. 

 
Informativo STJ n. 0476 - Período: 6 a 10 de junho de 2011 
(topo) 

 

Esbulho. Turbação. Ameaça. Reintegração. Posse. Requisitos. Inspeção. 

Na espécie, cuida-se de ação de reintegração de posse devido à invasão de terreno por 
terceiros. O acórdão recorrido manteve integralmente a sentença de primeiro grau, 
considerando ausentes os requisitos necessários à procedência integral da ação de reintegração 
de posse. No REsp, o recorrente alega, entre outros temas, violação do art. 1.196 do CC e art. 
927 do CPC, aduzindo, também, que a tardia inspeção judicial levou à procedência parcial da 
ação (a posse do recorrente somente se operava sobre parcela do imóvel). Nesse contexto, a 
Turma reiterou que constituem requisitos para a procedência da ação possessória de 
reintegração a prova da posse da área e do esbulho com a sua perda. No caso dos autos, 
conforme as instâncias ordinárias, o recorrente detinha apenas parte do bem cuja reintegração 
desejava, pois a área indicada nos documentos apresentados não correspondia àquela 
pretendida na ação. Além disso, o tribunal a quo ressaltou que houve a ausência de mais um 
requisito da ação possessória, qual seja, a exata individualização da área. Outrossim, com 
relação à inspeção judicial, frisou-se que tal matéria encontrava-se preclusa, pois as partes, 
além de terem assistido à inspeção por meio de seus advogados, tiveram a oportunidade de se 
manifestar nos autos logo em seguida à sua realização, momento em que poderiam ter aduzido 
eventual vício ou irregularidade da sua produção, o que não ocorreu na espécie. Ademais, 
salientou-se que a inspeção judicial foi apenas uma das provas que influenciaram a convicção 
do juízo, que se valeu também da prova documental (requerimentos administrativos, contratos, 
fotos, desenhos etc.) para concluir pela impossibilidade de acolhida integral das pretensões do 
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recorrente. Dessarte, concluiu-se que, in casu, por estarem ausentes os requisitos necessários à 
procedência integral da ação de reintegração de posse, não se sustenta a alegada ofensa aos 
arts. 1.196 do CC e 927 do CPC, que, ao contrário, tiveram seu fiel cumprimento. Com essas, 
entre outras considerações, a Turma conheceu em parte o recurso e, nessa parte, negou-lhe 
provimento. REsp 1.213.518-AM, Rel. Min. Villas Bôas Cueva, julgado em 6/12/2011.  

Informativo STJ n. 0489 - Período: 5 a 19 de dezembro de 2011 
(topo) 

 

Imissão. CC. Decisões Conflitantes. Interpretação Extensiva. Art. 115 do 
CPC.  

A Seção reafirmou o entendimento de que é suficiente para caracterizar o conflito de 
competência a mera possibilidade ou risco de que sejam proferidas decisões conflitantes por 
juízes distintos, consoante interpretação extensiva dada por esta Corte ao artigo 115 do CPC. 
Na hipótese, busca a suscitante – sob alegação de evitar decisões conflitantes – a suspensão do 
decisum proferido pela Justiça estadual que determinou a imissão na posse dos terceiros que 
arremataram o imóvel litigioso, uma vez que, na Justiça Federal, questiona-se a validade do 
contrato de financiamento do referido bem, realizado com a Caixa Econômica Federal. 
Inicialmente, destacou-se não ser possível reunir os processos por conexão, diante da 
impossibilidade de modificação da competência absoluta. Em seguida, reconhecida a existência 
de prejudicialidade entre as demandas, determinou-se, nos termos do art. 265, IV, a, do CPC, a 
suspensão da ação de imissão na posse proposta no juízo estadual pelos arrematantes do 
imóvel em hasta pública. Precedentes citados: MS 12.481-DF, DJe 6/8/2009, e EREsp 936.205-
PR, DJe 12/3/2009. AgRg no CC 112.956-MS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 
25/4/2012.  

Informativo STJ n. 0496 - Período: 23 de abril a 4 de maio de 2012 
(topo) 

 

Julgamento Extra Petita. Limite Cognitivo da Apelação. 

A Turma reiterou, entre outras questões, que o julgamento extra petita viola a norma contida 
nos arts. 128 e 460 do CPC, que adstringe o juiz a julgar a lide nos limites das questões 
suscitadas, impondo a anulação da parte da decisão que exacerbar os limites impostos no 
pedido. Assim, com a instauração da demanda, considera-se aquilo que se pretende a partir de 
uma interpretação lógico-sistemática do afirmado na petição inicial, recolhendo todos os 
requerimentos feitos em seu corpo, e não só os constantes em capítulo especial ou sob a 
rubrica dos pedidos. Na hipótese, cuidou-se, na origem, de ação de interdito proibitório 
(ajuizada pela recorrida) que objetivava o impedimento de quaisquer obras em área destinada a 
estacionamento. Concomitantemente, ajuizou-se ação de manutenção na posse objetivando, 
além da manutenção na posse, o desfazimento das obras e jardins construídos no local litigioso, 
sendo a liminar concedida. Posteriormente, quando convocada nova assembleia geral para 
deliberação de mudança do local do estacionamento para outra área, a recorrida propôs ação 
cautelara fim de impedir sua realização, cuja liminar foi indeferida. Outrossim, em razão da 
perda do objeto da ação decorrente do resultado da assembleia, os recorridos pleitearam a 
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extinção do processo. Diante da conexão, sobreveio sentença conjunta relativa às ações 
possessórias e à cautelar. Quando do julgamento da apelação, o tribunal a quo decidiu pela 
nulidade da assembleia geral que determinou a transferência do local do estacionamento, 
apesar de o pedido declinado na ação cautelar ter-se restringido à suspensão da realização da 
assembleia. Assim, verificou-se que, in casu, não constou, na ação de interdito, tampouco na 
demanda de manutenção na posse, pedido para coibir eventual convocação de assembleia geral 
que deliberasse acerca da mudança do local do estacionamento dos associados, bem como não 
há pedido de anulação de deliberação quanto a essa questão, até porque a mencionada 
assembleia é posterior à propositura daquelas demandas. Daí, para o Min. Relator, é forçoso 
reconhecer presente o julgamento extra petita, o que leva à anulação do acórdão que julgou a 
apelação, devendo outro ser proferido referente à perda do objeto recursal, ficando superada a 
questão da validade da deliberação da assembleia no ponto relacionado à transferência do 
estacionamento para outro local. Precedentes citados: REsp 1.316.926-SP, DJe 15/8/2012; AR 
3.206-RS, DJe 24/8/2012, e AgRg nos EDcl no Ag 1.041.668-MG, DJe 26/6/2009. REsp 
1.294.166-GO, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 18/9/2012. 

Informativo STJ n. 504 - Período: 10 a 19 de setembro de 2012 
(topo) 

 

Retenção. Bem público. Liminar. Reintegração. Art. 924 do cpc. 
Impossibilidade. 

Trata-se, na origem, de ação de reintegração de posse cumulada com demolição na qual a 
autarquia estadual alega ser proprietária da área adquirida por meio de escritura de 
desapropriação registrada em cartório em abril de 1968. Afirma que a área foi declarada de 
utilidade pública para formação de um reservatório de usina hidrelétrica. Narra, ainda, que os 
réus, ora recorrentes, ocupam parte da área desde junho de 1996, tendo construído, no local, 
garagem para barco, píer e rampa. A Turma, baseada em remansosa jurisprudência, negou 
provimento ao especial por entender que a ocupação indevida de bem público não configura 
posse, mas mera detenção de natureza precária. Se assim é, não há falar em posse velha (art. 
924 do CPC) para impossibilitar a reintegração liminar em imóvel pertencente a órgão público. 
REsp 932.971-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 10/5/2011.  

Informativo STJ n. 0472 - Período: 09 a 13 de maio de 2011 
(topo) 

 

Usucapião. Reintegração.  

Trata-se de REsp em que se discute se há conexão, a justificar a distribuição por dependência 
dos feitos, entre as ações de usucapião e de reintegração de posse envolvendo as mesmas 
partes e o mesmo bem imóvel. A Turma entendeu que, sendo a usucapião forma de aquisição 
de propriedade pela posse prolongada no tempo, a sentença proferida no respectivo processo 
deve guardar a necessária coerência com aquela prolatada na ação possessória relativa ao 
mesmo bem imóvel ajuizada posteriormente, sob pena de emissão de decisões judiciais 
conflitantes relativa ao fundamento que constitui a mesma causa (remota) de pedir. Consignou-
se que deve ser reconhecida a existência de conexão entre ações mesmo quando verificada a 
comunhão somente entre a causa de pedir remota. Assim, deu-se provimento ao recurso para 
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reconhecer a conexão suscitada na hipótese e determinar a reunião dos feitos no juízo que 
recebeu a primeira ação, ou seja, a de usucapião. Precedente citado: CC 49.434-SP, DJ 
20/2/2006. REsp 967.815-MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 
4/8/2011.  

Informativo STJ n. 0485 - Período: 1º a 12 de agosto de 2011 
(topo) 
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